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BREVE JUSTIFICAÇÃO

A política de cooperação para o desenvolvimento da UE e a Política Comum da Pesca (PCP)
devem ser coerentes, complementares e coordenadas, contribuindo em conjunto para reduzir a
pobreza nos países interessados e assegurar um desenvolvimento sustentável.

A UE comprometeu-se a garantir o carácter sustentável da pesca a nível mundial, definido na
Cimeira de Joanesburgo, mantendo ou restabelecendo os recursos haliêuticos a um nível que
permita obter um rendimento sustentável máximo.

A UE subscreveu o "Código de Conduta para uma Pesca Responsável", da FAO.

A presença da UE nas zonas de pesca em águas longínquas constitui um objectivo legítimo e
não deve fazer-nos esquecer que os interesses da União em matéria de pescas devem ser tão
defendidos como os interesses em matéria de desenvolvimento dos países com os quais são
assinados acordos.

O presente acordo deve ter em conta o relatório do Parlamento Europeu sobre "um quadro 
integrado para acordos de parceria no domínio da pesca com países terceiros" 
(A5-0303/2003). 

De facto, este é o primeiro acordo a adoptar uma abordagem de "parceria", introduzindo 
algumas mudanças no conteúdo dos textos apresentados. 

O presente acordo segue as linhas de todos os acordos semelhantes assinados com outros 
países da região (Pacífico Central e Ocidental), promovendo assim o desenvolvimento 
regional.

Em 28 de Janeiro de 2004, a Comunidade Europeia e as Ilhas Salomão rubricaram o protocolo 
que estabelece as condições técnicas e financeiras nas quais as embarcações de pesca 
comunitárias podem pescar nas águas das Ilhas Salomão. O acordo será válido durante três 
anos a contar da data em que os procedimentos de adopção estejam concluídos. 

O protocolo concede possibilidades de pesca para atuneiros cercadores de Espanha e França 
(as embarcações espanholas com 75% das possibilidades de pesca disponíveis, e as francesas 
com os 25% restantes) e para 10 palangreiros de superfície provenientes de Espanha e 
Portugal. 

A compensação financeira é fixada em 400 000 euros por ano. A partir do segundo ano, para 
cada autorização adicional de navios com rede de cerco (apenas 4 autorizações no primeiro 
ano), a contribuição financeira pode ser aumentada em 65 000 euros. 

Da contribuição financeira, 30% serão utilizados para definir e implementar uma política 
sectorial de pescas nas Ilhas Salomão, tendo em vista promover a pesca responsável e 
sustentável nas suas águas. Não é feita qualquer menção especial no protocolo ao 
desenvolvimento das actividades das populações locais que vivem da pesca. 
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O Parlamento é consultado 20 meses depois de o acordo ter sido rubricado. 
A consulta ao Parlamento é, por conseguinte, uma farsa. O Parlamento não foi informado do 
mandato de negociação presumidamente concedido pelo Conselho à Comissão, e também não 
foi informado do desenrolar das negociações. Nada foi comunicado como explicação para o 
atraso do processo de consulta. 

É tempo de o Parlamento Europeu alterar a presente situação relativa aos acordos de pesca 
com países terceiros. A Comissão e o Conselho devem chegar a um acordo sobre as condições 
que poderiam dar um significado útil à consulta do Parlamento. Se isso não puder ser feito, a 
Comissão das Pescas deve tomar a iniciativa de exprimir a reacção do Parlamento à presente 
situação, não pondo de parte o argumento final de rejeitar os acordos de pescas apresentados 
nas presentes circunstâncias.

ALTERAÇÕES

A Comissão do Desenvolvimento insta a Comissão das Pescas, competente quanto à matéria 
de fundo, a incorporar as seguintes alterações no seu relatório:

Texto da Comissão 1 Alterações do Parlamento

Alteração 1
Considerando 2 bis (novo)

(2bis) A compensação financeira da CE 
deverá também ser utilizada para o 
desenvolvimento das populações costeiras 
que vivem da pesca e para a criação de 
pequenas indústrias locais de conservação 
e transformação dos produtos da pesca;

  
1 Ainda não publicado no JO.


